
 

 

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO        Nº 008/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 001/2022 
 

A Comissã o Permãnente de Licitãçã o, nomeãdã ãtrãve s dã Portãriã n° 11 de 2022, 
por meio de suã Presidentã, VIVIANE NOGUEIRA SOARES,  declãrã inexigí vel ã licitãçã o 
pãrã CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A. PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS 
A SERVICE) PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O 
RGPS E OS RPPS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE 
CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE 
APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO DECRETO Nº 10.188 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 E PORTARIA/SEPTR/ME Nº15.829, DE 2 DE JULHO DE 
2020, em fãvor dã  EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – 
DATAPREV S.A.,  inscritã no CNPJ sob o n.º 42.422.253/0001-01, locãlizãdã nã SAS 
Quãdrã 01, Bloco E/F, Brãsí liã/DF, pelo fãto de ã hipo tese estãr elencãdã entre os cãsos de 
Inexigibilidãde de Licitãçã o nã formã dã Lei nº 8.666/93, em especiãl ão ãrt. 25, II, com suãs 
ãlterãço es posteriores, Normãs pãrã Licitãço es e Contrãtos Administrãtivos, ãlterãdã pelã 
Lei nº 8.883/94, conforme trãnscriçã o ãbãixo:  

“Art. 25 - E  inexigí vel ã licitãçã o quãndo houver inviãbilidãde de 
competiçã o, em especiãl:  

I - ...  

II - pãrã contrãtãçã o de serviços te cnicos enumerãdos no ãrt. 13 
destã Lei, de nãturezã singulãr, com profissionãis ou empresãs de 
noto riã especiãlizãçã o, vedãdã ã inexigibilidãde pãrã serviços de 
publicidãde e divulgãçã o; ” 

 
           O vãlor dã Presente Inexigibilidãde importã nã quãntiã de R$ 18.000,00(dezoito mil 
reãis), sendo R$ 300,00(trezentos reãis) mensãis. 

Assim, nos termos do ãrtigo 26 dã Lei n.º 8.666/93, vem comunicãr ã Srã. Prefeitã 
Municipãl,     MARLY QUENTAL DA CRUZ LEITE, dã presente declãrãçã o, pãrã que procedã, 
se de ãcordo, e com ã devidã convenie nciã ãdministrãtivã, com ã devidã RATIFICAÇÃO no 
prãzo legãl, como condiçã o de eficã ciã do ãto. 

 
Cedro – PE, 01 de agosto de 2022. 

 
 
 

_______________________________________________ 
VIVIANE NOGUEIRA SOARES 

Presidenta da CPL 
Portaria n° 11/2022 


